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ESTADO DO MARANHÂO

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MI]NICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMTNTSTRAÇÃo r rnvaxça,s
CIIIPJÀ{F: 12.51 1.093/0001-06

2'TERMO ADTTM AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

TERMO ADITtVO: 001/2023
CoNTRATO N" 024202t
DISPENSÂ DE LICITAÇÃO N" OI2I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039 I2O2I

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano, que fazem entre si. o MUNICÍPIO DE
SANTÀ SANTA LUZIÂ DO PARU'SECRETARIA MUNTCIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ n" 12.5 I I .093/0001-06, situado à Avenida Prol João

Moraes de Sousa n' 355, representado neste ato pela pela Sr. FLÁVIO JOSÉ PÁDILHA DE ALMEIDA,
brasileiro, separado judicialmente, Secretário Municipal de Planejamneto, Administração e Finanças. portador

da Carteira de Identidade n" 06931709219-6 SESP,&IA e inscrito no CPF.MF sob n' '172.274.254-8'1. residente

neste Municipio, doravante denominado LOCATÁRIO, e de ouno lado, JONAS JACINTO DE SAMPAIO,
brasileiro, solteiro, ponador da Caneira de Identidade RC n' 1.541.719 SSP/MA; e CPF n'437.441.333-20.
residente e domiciliado na Avenida Prol João Morais de Sous4 n" l262,Bairro Centro, Santa Luzia do Paruá.

Eslado do Mamúão, LOCADOR, aiustar o presente Aditivo. nos termos da Lei Federal n" 8.666. de 2l de

juúo de 1993, especialmente do anigo 24, inciso X, do referido diploma legal, e da Lei Fedenl n' 8.245, de l8 de

outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ _ ConfoTme pTevislo no PAPJ|GRAFO PRIMEIRO da CLÁUSULA SEGUNDA do

insmrmento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato no

02412021 por mais 12 (doz€) meses, então o presente aditivo teú vigêDcia do dia 02 de maio de 2023 a 02 de

mâio de 2024.

JONÁS E SAMPAIO
CPF 37 .441 333-20

ADOR

CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme estabelecido m CLÁUSULA TERCEIRA do instrumento contratual. o
preço mensal do aluguel, é de R$ 2.000,00 (dois mil reris).

CLÁUSULA TERCEIRÁ - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E por estârem justas e contztadas, assinam o presente Instrumento em três vias de igual teor e forma,

na presença de duas testemuúas, para que, desde logo, produza seus efeitos legais ejurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 02 de maio de 2023.

y%,t e#-, Pr&'/=- &.4.ouL-FLAYIO IOSE IADILHÁ DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças
CNPJ/MF: 12.5 I 1.093/000 I -06

CONTRATANTE

Av. Professor Joâo Morais de SouzL Vn - Centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA CEP: 65272-000
Home Pagg: §wtr.santaluziadoparua.ma.eo\'.br
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CPF/MF: 437.,t41.333-20
LOCADOR

Publicado Nr WYLLYATV P,lrHElRO AODÂIGUE5
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TERÍ.IO ADITIVO ÂO CONTRÁTO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL .
co TR^TO e 027/2021 - OISPEi{SA DE L|C|TAçÂO Ns 015/202r

29TERMO AOMVO AO CONTRÀTO DE LOCAÇÀO DE IMÓVEL

TERTaO ADmVO: 00ln023
co TRÂTO r{r 027/2021
D|SPENSA DE UCTTAçÂO r OI5r:O2l
PROCESSO ÂDM|iISTRÀT|VO Nr t a2r202l
Fermo Aditivo ao Contrato de Lo(ação de lmóvel urbàno, que fazem
entre si, o ÍrtuI{tciPto DE sat{TA s^Í{TA Luzta Do
PAiUA/SECRETARIA ]TIUNICIPAL DE ASSISTÊ]ICA SOCIAL,
TR IALHO E CIDADAXIA. ihscrito ho CNPJ h' 12.511.093/0001-06,
situado à Avenida Píof..loão tíoÍaes de Sousa n" 355, repíesentado
neste ato pela pelô sra. AIGELI H^RCIA DoS REIS, bÍasileira,
casada, SecretáÍia Municipal de Asssitência Social, Írabalho e
aidadania. portadora da Cartelra de ldentidàde nr 027307862004-9

- -SP/MA; e inscrita no CPF/MF sob nc 637.177.782-34, residente neste
-Muni(ipio, doíavante denominado LOCATÁR|O, e de outro lado, e de
outro lado. WEDENE CÂRLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
Advogado, portador da CarteiÍa de ldentidade RG no 1213855990
GEIUSPC/MA; e CPF nc 005.117.853-21. residente e domiciliado na Rua

do ProqÍesso, nc 290, Bairro Centro, Santa Luzia do Paruá, Estado do
Maranhão. LOCADOR, ajustar o presente Aditivo. nos termos da Lei
Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente do artigo 24,
in(iso X, do ÍeÍerido diploma legal. e da Lei FedeÍal n' 8.245, dê 18 dê
outubro de 1991, que sê.egerá pelas seguintes cláusulàs e condições:

cúusuLA PNllElR - contorme previsto no PARÁGRAro PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instÍumento (ontratual, as paÍtes resolvem
celebíaÍ adltlvo de prazo, estabelecendo a prorrogação do (ontÍirto r'
02112027 pot mais 12(doze) meses, então o pÍesente aditivo terá
ügênch do dlr 02 dc màlo da 2023 ao di! 02 da m.lo dr 202a.

cLÁusuLA sEGul{DA - conÍorme estabelecido na cLÁusuLA
ÍERCCEIRA E oUARÍA do instrumento contratual, o preco mehsal do

aluguel, fica ajustado em R$ 2.000,00 (dd5 mll .r!lsl.

29 TERMO ADr TVO AO COTITRÂTO DE LOCAçAO DE ]MÓVEL

TERiIO ÀrlTlVO: 0Ol/2O21
coirnÂTo ilr o2tl202t
DISPE S DE IJCIT çÁO e 012/2021
PAOCESSo ADÍrlllllSTRATlVO H! 03911021
TeÍmo Aditivo ao Contrato de Locaçáo de lmóvel Urbano, que Íazem
entre si, o HUI{lclpto DE SI TA sliaT^ LUzl^ Do
PARUÁ/SECRETANIA II'UI{ICIPAL DE PLAiI E'ÂII E 

'{TO,aDMll{lsTtaçÂo E FlÍ{AÍ{ç^s, inscrito no cNP, n'
12.511.093/0001-06, situado à Avenida ProÍ, João Moraes de sousa n'
355, representado neste ato pela pela Sr. FLÁvtO rOSÉ P DILH^ DE

ALt{ElDÀ brasileiro, sepãrado judicialmente, Secretário Municipal de
Planejamneto, Administraçào e Finanças, portador da Carteira de
ldentidade ne 06931709219.6 SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob nc
172,274,254-87, residente neste Municipio, doravànte denorninado
LOCATÁRIO, e de outro lado, rO ÂS JrClxrO DE SÂiiP^lO,
brasileiro, solteiÍo, portadoÍ da Carteirà de ldentidade RG n! 1.541.719
SSP/ltlA; e CPF nc 437-441.333-20, residente e dorniciliado na Avenida
ProÍ.loáo MoÍels de Sousa, nc 1262,8âlno Cenuo, Santa Luzla do Paruá.
Estado do Marânhào, LOC DOR, ajustaÍ o prêsentê Aditivo, nos termos
da Lei tedeíal n" 8.666, de 21 dc junho de 1993, especialmente do
artigo 24, inciso X, do refeÍido diploma legal, e da Lei Federàl n" 8,245,
de 18 de outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e
condições:

cúusul PitrElRA - conÍorme pÍevlsto no PARÁGRAÊo PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo. estabelecendo a proÍÍogação do contrato n'
024/2021 por mais 12 (doze) meses, entáo o presente aditivo terá
vigência do dl. 02 dê mâlo dc 2023 a 02 dG malo dê 2024,

CLÁUSULÀ SEGUÍ|DA - ConÍoÍme estabelecido na CLÁUSULA
TÉRCEIRÁ do instrumento contratuàl, o preço mensal do aluguel, é de
RS 2.000,00 (dols mll rG.ls),

cúusuLf TEncHI - Às d€mais cláusulas e condiçôes permanecem

inaheradas,
E por estarem justas e (ontÍatadas, asslnam o preserte lnshumento em
tÍês vias de igual teor e forma, na presença de duôs testemunhâs, para
que, desde logo, produza seus efeltos legals e juídicos.

Santa Luzia do PaÍuá-MA, 02 de màio de 2023,

Fúv,a los,É PAD,LHA DE ,LNE'DA
Se(retário Municipal de Planejamento,
Àdministrôçáo e Finanças
CNPJ/MF: 12.511.093/0001-06
CONTRAÍANTE

lox s lacrtno DE gAnPAto
CPF/!,lFr 137.4i11.333-20
LOCADOR

Publtcado pot: WLLYAM AÀrHElÂo ÂoDÂIGUES

códi go i dentiô c a d o r : j 67 I 5 tt 6 I O 2 0 3 2 ú7 8266dbt d68f 7 5 1 7

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÂMTÂ R]TA

Dispôe sobre a Nomeação de fiscal de Contrdtos SecretáÍia de
Administraçã0. saúde, Educaçào. Assistência Social. o PREFEITo
üU ICIPAL DE SA,IT RITA, estado do maranhão, no uso de suas.
atribuições l€gais que lhe sáo conÍeíidas p€la Lei orgânica do MunicÍpio

e em consonàn(ia com a (onstituição Íederal de 1988. RESOLVET AÍt.
l'- Nomear para o CaÍgo de Flscal de Contrato de CombustÍvel
reÍerente aos processos llcltatórlos o sênhor, JoSÊ oRLAIIDO DOS
À Jos ins.rito no cPf 6e, !63.223,t73-91 com símbolo lsolôdo. AÉ,

iúUSUL TEtCEln . A5 demais cláusulas e condiçóes p€rmànecem

. ,àlteradas.
E por estarem iustàs e cohtratadas, assihaln o presehte lhstrumehto eln
tÍês vias de igualteor e forma. na pres€nça de duas testemunhas, para
que, desde logo. produza seus efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 02 de maio de 2023,

Â cÉL MlP.crÀ oog nE s
SECRETÂRIA iIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANIA
cNPJiMF: 12.511.093/0001-06
CONTRATANTE

wEDEr{E CIR| OS DE OtryEril
CPF nr 005.117.853-21
LOCADOR

Publicado por wYLLYAl,l P,lrHEIÂo RODÂI6UÊ5

Código identífr cadot: 2 6c eb6 1 7 64 ddaes bbaT 87 e260 I 7 d7 abd

TÊRHO ADrtvO AO COtfinATO DE IOCAçÂO OÉ lr,rÔVEt .
orspEt{sa DE Ltctr çÀo xe o12r2o2l - coilTR To t{r o2a202l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MI'NICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANIJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO,

FINANÇAS. RECEITA E PATRIMÔNIO PÚBLICO
CNPJ: 12.511.093/0001-06

I.]RRATA DO AVISO DO EXTRÂTO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICAL DOS MUNICIPIOS EM 24 DE MAIO DE 2023

PUBLTCAÇÂO N'3t0S

ONDE SE LÊ:

CLAUSULA PRIMEIRA Confonne previsto no PARAGRAFO PRIMEIRO da

CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual. as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n" 07412021 por mais l2 (doze) meses, então

o presente aditivo teni vigência do dia 02 de maio de 2023 a02 de maio de 2024.

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no PARAGRAFO PRIMEIRO da

CLÁLiSULA SEGUNDA do instrumento contratual. as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n' 02412021 por mais 12 (doze) meses, então

o presente aditivo terá vigência do dia 28 de abril de 2023 a 28 de abril de 2024.

ONDE SE T,E:

Santa Luzia do Paruá-MA. 02 de rnaio de 2023.

LEIA-SE:

Santa Luziado Paruá-MA, 3l de março de 2023.

Santa Luzia do Paruá-MA. 18 de setembro de 2023. FLÁUO E

O },IUNICiPIO DE SANTA LUZIA Do P.ARUÁ, ESTADO Do MARANHÁo, atTavéS da
SECRE,TÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇA§,
RECEITA E PATRIMÔNIO PUBLICO, ante o LAPSO DE DIGITAÇÃO no pRIMEIRO
IER\40 DE ADITIVO DE COI,J IRATO DE LOCAÇÀO DE IMÓVEL. relerente à Dispensa
de [.icitação- N' 012/2021. CONTRATO N" 024/2021 e PROCRESSO ADMINISTRATIVO
N'019/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM, torna público a erratá da
matéria que circulou dia 241051)-023 (quarta-feira). no Diário Oficial dos Municípios - ANO
XVII. publicação n" 3108. ISSN 1763-860X, informando aos interessados que:

LEI,l.SE:

ALMEIDA - Secretário Municipal de Plane.jamento. Administração, Finanças, Receita e

Patrirnônio Público

Áv. Professor Joâo Morais de Souza- 355 - Centm - Santa Luziâ do Paruá - MA - CEP: 65272400.
ll-mail: asscssoliiLcsr:oe.ilrltDTi rrn a il . úorn

II,rric Pltq,.,l: ri r.. tr .santaluziachroaruo- rns. qor , b r



Jl orÂr,ro orrcrnL .

l.l Dol MuNrcrPros
SâO LUíS, TER§A * 19 D€ SETEMBRO DE 2023'. At{O xvll ,' e 3189

tsSt{ 2763.860X

TERMo DE ADrTvo DE coNTRAro DE LocAçÃo DE tMóvEL. referente à
Dispensa de Licitação- N! 014/2021, CONTRAIO Ne 026i2021 e
PROCRESSO ADMINISTRATIVO Nc 041/2021, publicado no Dlárlo Oll(lal
dos Múnlcíplos - DOil, torna público a eríata da matéria que circulou
dia 2410512023 (quarta-feiía). no Diário Oficial dos Municípios - ANO
XVll, publicação ne 3108, ISSN 2763-860X, infoímando aos interessados
que:

ONDE 5E LE:

LÉIÀ-SE:

2! Íermo aditivo ao Contrato de locaçào de imóvel

OwDE 5E t Er

Termo Âditivo: 001/2023

LErÁ-sEr

Termo Aditívo: 002/2023

onoz sz LÊ:

cúusuLA PRIÍrtElRÂ - conforme pÍevisto no PARÁGRAFO PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
(elebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorÍogação do contíato o"
026/2021 por mais 12 (doze) meses, então o presente ôditivo terá
ylgÕncir do d|.02 ds mllo d! 2023 a 02 dc m.lo dê 2024.

LE'Á.SEi

cúusuLA PRllíElRÂ - conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a pÍorrogação do contrato n"
026/2021 por mais 12 (doze) meses, então o presente aditivo teíá
vlgêncla do dlô 30 de abrll dc 2023 a 30 de abrll dc 202'[.
Of,DE SE [Ér

Santô Luzia do Paruá-MA, 02 de maio de 2023

LEIA-SE:

Vanta Luziã do Paruá-MA,31de março de 2023.

Santa Luzia do Paruá.MA, 18 de setembro de 2023, Ft^VlO JOSÉ
P^DILHA DE ALIíEIDA - Secretário Municipal de Planejamento.
Administração, Finônças, Re(eita e PatÍimônio Público

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código i d eotifi c ador : 382 ccc a I e1 I 5 i8b47 649í0 a7 d tí67 40c

CúUSULA Pnt Etr - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRTME|RO

da CLAUSUIA SEGUI{DA do instÍumento contrôtual, a5 partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, êstabelecendo a píoffogação do contrato no

02412021 poÍ mais 12 (doze) meses, entâo o prese.te âditivo teÍá
vlganci. ílo dl! 02 .lo nalo da 202! ! 02 d. maio dc 2024,

LE'A.SE:

cúusul PRIUEIRA - Conforme prevasto no PÂRÁGRAFO PÂtMÊrRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de pÍazo, estâbelecendo a proÍrogâçáo do contrato n"
02412021 po. mais 12 (doze) mes€s, entào o presente aditivo teÍá
ylgancl. do dl. 28 d. ebÍil dê 2023 . 2t dê .bÍil dê 2OZtl.

santa Luzia do PaÍuá-MA, 18 de setembro de 2023. FLÂV|O IOSÉ
PADILIIA OE ALliElD^ - Secretário i|uoiclpal de PlaneJamento,
AdministÍação, Fioanças, Receita e Patrimônio Publico

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES

Código identifrcadot: cb81b148c6029b7a070e01583f2 37 b19

AVISO DO EXTRATO OE CONTRÂTO N9 095/2023

EXTRATO DE COMrRATO Ne 095/2023, assinado em 05/09/2023. Objeto:
Registro de preços para futuÍa e eventuôl contratação de empresâ
especializada em fornecimento de fardamentos, calças, camisas,
lençóis hospitalares entre outÍos para supÍir as necessidades das
secretarias municipais de Santa Luzia do Paruá/MA. Processo
Administrativo n0 03I/2023. Modalidade: Pregâo Eletrônico na

020/2021. CONÍRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração, Finanças, Receita e Patíimônio Público, CNPJ nc

12.511,093/0001{6, CONTRATADO: MÂX|M0 E OLIVEIRA LTDA, Cl.lPJ nc

00.712.720/0001-80. Valor Global: RS 94.749.00 (noventa ê quatro mil
e setecentos e quarenta e nove Íeais). Vigência lnicial: 5 de setembro
de 2023. Vigência Final: 31 de dezembro de 2023. Flavio José Padilhô
de Almeida. Santa Luzia do Paruá - MA, 18 de setembro de 2023.

AVISO DE ERRATÀ DO EXTRATO PRI]IIEIRO TERIIO ADlnVO
puBLtcaDo ito DoM Et 2a DE ri4Ato DE 2023 PUELICÂçÀO re

3108

ERRATA Do AVISO oO EXTRATO DO PRIMEIRO TERl,lO ÂOlTlvO
puEUcADO t{O DtÁRtO OftCAL DOS t U tCÍptOS EM 24 DE MAIO
DE 2023 PUELICAçÂO lre 3rO8

O MUiIICiPIO DÊ SA TA LUZIÁ DO PARUÁ, ESTADO DO
i,tARAilHÂo, atraves da sECREÍARIO Írlu}{lClPAL DE
PLAITEJAHENÍO, ADrr[{|5TRAçÃO, Frr{AirÇAS, RECEITA E

PÂTR|]íO]{|O PÚ8UCO, ante o LÂPSO DE OrGrrÂçiO no PRIMEIRO

TERMo DE aDmvo DE COiJTRATo DE LOCAçÁO DE lMovEL, Íeferente á
Dispensâ de Licitação- Ne 012/2021, CONTRATO Na 024/2021 e

PROCRESSo ADMINISÍRATlvo Nc 039/2021, publicâdo no Diário Ofici.l

Publicado pot: WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cdigo identifrcadoí: 8202b002 a619de933e21cb6de88d56ce

AVISO ERRATA DO EXTRÂTO DO PRIMEIRO TERi4O ADITIVO
PUBLTCAOO t{O DOM EM 03 DE MÂlO DE 2022 PUBLIC^çÁO l{e

2844

ERRÂTA Do Avlso DO EXTR TO DO PRIMEIRO TERt'lO ADÍTIVO
PUBLTCADO t{O DúR|O OFICAT DOs trlutllciP|OS Erl 03 0E MAIO
DE 2022 PUELICAçÂO }{r 2844

O MUTIICiPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTÂDO OO
MARÂXHÃO, AtrôVé5 dà SECRETÀRIO MUNICIPAL DE

PLANE.IAME TO, ADMINISÍRAçÂO, FINA çAS, RECEITA E

1e Íermo aditivo ao Contrato de locação de imóvel

dos l|lsnlcíplos - DOü, toma público a errata da matéria que circulou
dia 2410512023 (quarta-Íeira), no Diário Oficiàl dos Municípios - ANO
XVll, publicaçáo na 3108, ISSN 2763-860X, informando aos interessados
que:

Of,oE §E rÊr

of,DE SE [É:

Santa Luzia do Paruá-MA. 02 de maio de 2023,

LE A-sE.

Santa Luzia do Paruá-Ír{A, 31 de março de 2023.

Ê cERrf tcA00 tx6[ÂLÀr€NÍÉ
r rO$ CÂAurlAO Of ÍfMtt www.famem.org. br 7 4190


